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ATA DA 1ª REUNIÃO     ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DE DIREITO AGRÁRIO 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2025, REALIZADA EM 

05/06/2025. 

 

Aos cinco dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco (05/06/2025), às dezenove horas (19h), na 

Sala de Sessões 1 da Sede Administrativa da OAB/GO, com transmissão simultânea pelo aplicativo 

Microsoft Teams, foi instalada a 1ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito Agrário da Ordem dos 

Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025, sob a Presidência do Dr. Raphael 

Venâncio Silva De Oliveira. Estiveram presentes e justificaram ausência os membros: conforme 

lista de presença em anexo. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a 

existência de quórum, o Presidente da Comissão declarou aberta a presente reunião. 2. LEITURA, 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA EM, com aprovação integral 

e unânime dos membros presentes. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Abertura dos 

trabalhos, com a discussão e o alinhamento dos temas a serem discutidos na comissão no ano de 2025; 

3.2. Alinhamento dos eventos em que a comissão participará enviando um representante; 3.3. 

Divulgação de eventos do mês de junho: Na ESA em Goiânia: • 12/06 – Tema: Regularização de 

Imóveis: o alicerce jurídico para atuação no Direito de Família e Sucessões; • 13/06 – Tema: Direitos 

das Famílias e o Direito Agronegócio; • 26/06 – INTEGRANORTE – em Uruaçu (GO). 3.4. Foi 

igualmente discutida a programação de trabalho do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (TJGO) 

no que se refere à regularização fundiária, com análise de sua relevância institucional e possíveis 

interfaces com as atividades da Comissão. Foram; 4. ORDEM DO DIA. 4.1. EXPEDIENTES: 

nenhum. 4.2. PROCESSOS COM JULGAMENTO INICIADO: nenhum 4.3. PROCESSOS 

COM JULGAMENTO ADIADO: nenhum. 4.4. JULGAMENTO DE PROCESSOS/PAUTA 

DO DIA: nenhum.  5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: nenhum.  6. ENCERRAMENTO: 

O Presidente da Comissão, Dr. Raphael Venâncio Silva De Oliveira, encerrou a reunião. Nada mais 

havendo a relatar, eu, Dr (a) Bruna Ferreira Silva Costa, Vice-Presidente Jovem dessa Comissão, 

lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão de 

Direito Agrário da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de Goiás. 

 

 

 
Raphael Venâncio Silva De Oliveira 

Presidente da Comissão de  

Direito Agrário 

 

 

 

Bruna Ferreira Silva Costa  

Vice-Presidente Jovem da Comissão de  

Direito Agrário 
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